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MENSAGEM N° 093/2009 
Sarandi, 26 de novembro de 2009 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 
geral do Município de um crédito adicional especial, no valor de R$. 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais). 

Salientamos que o crédito será destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde para manutenção da Unidade de Pronto Atendimento UPA. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 

1  1MIlfON A AREC .)7 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARA NDI-Pr. 

11411111 

IN „ 

• 

0 7  D'1:7 
2009

. 

C ‘:,%.) 4z • 
‹.; 

FL s, 

P, 
.1 

t•el-pafrl, 



Apetinot40

sPettb.01:1 
(0-5-

•-•,Ke LI 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 —Cx. Postal 71 —CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANÁ 

1912/0 
PROJETO DE LEI N° 
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SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial, na forma 
que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovará e eu, MILTON APARECIDO 
MARTINI, Prefeito Municipal, com base na Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
utorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional especial, no valor de 

R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), destinado à inclusão na dotação orçamentária 
abaixo definidas: 

FUNCIONAI, PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 
09 Secretaria Municjpal de Saúde 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2038 Manutenção Da Unidade Pronto Atendimento UPA 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 31354 100.000,00
33.90.30.00.00 Material de Consumo 31354 40.000,00 

Total 140.000,00 
TOTAL  GERAL 140.000,00 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito 
previsto no artigo 1° no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil de reais), será 
coberto através do Programa IVA (Unidade Pronto Atendimento) conforme receita n°. 
17.21.33.99.15.00 Fonte 31354 Conta Corrente 26.035-7 BB. 

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de novembro de 2009 

MILTO APA CIDO 
Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Preside da Câmara 

Presidahte da Comissão 

PARECER 

Projeto de Lei ir 1912/2009. 

Jose Aparecido da Silva, 

O KELATOR DA CUMINN:11-U DE Ufq.,AilltNTO E 
FINAN(AS. analisando ao Projeto de Lei if 1912/2009, do PODER EXECUTIVO 
MUNitiPAL, o quai ikutollat o Chefe cio rouei Executivo Iviunicipai a ¡limit cfedito 
adicional especial, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 08 dias do 

ado tia Silva, 

411K,

V \\ 

Luiz de Aguiar, 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 

Requerimento NQ 

4 13/°9
Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

r
Apresentado em  

15 /12 / 2009

r
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Horário 

Seção Expediente 

Deferido em  

/ / 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

1- Atendido - Oficio N° 

I XXXXXXX• 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
nnyidn n gnhprane Plenarin, a DISPENSA DE INTPRSTirICI nP TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, Projeto de Lei no 1912/2009, do PODER EXECUTIVO 
MITNIcIPAL, n (pia! Autoriza o Chef e do Fonder PxPrnthrn Municipal a abrir cri.rlitn 
adicional especial, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de 
Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões 

de dezembro do ano de 2009 
S'ala das SesF.eies da Ch.mara Municipal; aos 15 dias ms 


